
 

 

 

 

 

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS 

N. 20/2020  

 

CONTRATANTE: O Município de Fortaleza, pessoa jurídica de direito público, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SME, inscrito no 

CNPJ n° 04.919.081/0001-89, representada por seu Secretário o Sr. Antonio Idilvan de 

Lima Alencar, nomeado por meio do ato nº 0003/2025 - GABPREF, de 2 de janeiro de 

2025, residente e domiciliado nesta capital. INTERVENIENTE: SECRETARIA 

MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG, 

inscrita no CNPJ n° 07.965.262/0001-30, representada por sua Secretária a Sra. Carolina 

Price Evangelista Monteiro, nomeada por meio do ato nº 0002/2025 - GABPREF, de 2 

de janeiro de 2025, residente e domiciliada nesta capital. CONTRATADA: VESPA 

CONSÓRCIO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n. 07.122.302/0001-81, 

situada à Rua Carlos Vasconcelos, n. 1345 – Aldeota, Fortaleza/CE, representada por sua 

Diretora Geral a Sra. Maria Alice Mousinho de Sampaio, brasileira, CPF n. 

061.XXX.XXX-20, residente e domiciliada nesta capital. CLÁUSULA PRIMEIRA – 

DO OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo a repactuação do contrato de 

serviços n. 20/2020, referente a prestação dos serviços de mão de obra terceirizada nas 

categorias profissionais descritas no anexo I do Pregão Eletrônico n. 419/2019. O presente 

aditivo é procedido visando a repactuação do contrato supra indicado, em virtude da 

modificação dos fatores que ensejaram no reajustamento do seu valor inicial: tendo em 

vista a Convenção Coletiva de Asseio (CE000086/2025), vigente a partir de 1° de janeiro 

de 2025; e, por razões de interesse público, conforme solicitação através do processo n° 

P098119/2025. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 

presente aditivo tem como fundamento as disposições contidas na Lei 8.666/93, em seu 

art. 65, inciso II, alínea d; no Decreto Municipal n. 12.821/11, modificado pelo Decreto 

Municipal n. 12.948/12; e, Parecer n. 189/2025-PROLIC, constante no processo n°. 

P098119/2025, aliadas às orientações contidas no instrumento convocatório de que cuida 

o Pregão Eletrônico 419/2019. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Em razão da referida repactuação o valor global 

passará a ser: Período de 1° de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025: R$ 

8.887.705,20 (oito milhões oitocentos e oitenta e sete mil setecentos e cinco reais e 

vinte centavos). Os valores encontram-se detalhados nas planilhas de composição de 

custos abaixo, cujo pagamento será efetivado de acordo com as disposições contidas no 

anexo I, a que se refere a Instrução Normativa 02, de 01 de agosto de 2013 – SEPOG, que 

passa a ser integrante da Cláusula Sexta do contrato original. CLÁUSULA QUARTA – 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste aditivo 

correrão à conta das dotações consignadas abaixo discriminadas: Projeto/atividade 

24901.12.361.0042.2124.0001, Elemento de Despesa 33.90.34, Fonte de Recurso 

1.500.1001.00.00, do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - SME. 

Projeto/atividade 24901.12.361.0042.2124.0001, Elemento de Despesa 33.90.37, 

Fonte de Recurso 1.500.1001.00.00, do orçamento da Secretaria Municipal da 

Educação - SME. Projeto/atividade 24901.12.361.0042.2124.0001, Elemento de 

Despesa 33.90.37, Fonte de Recurso 1.540.0000.00.00, do orçamento da Secretaria 

Municipal da Educação - SME. Projeto/atividade 24901.12.361.0042.2124.0001, 
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Elemento de Despesa 33.90.37, Fonte de Recurso 1.541.0000.00.00, do orçamento da 

Secretaria Municipal da Educação - SME. Projeto/atividade 

24901.12.361.0042.2124.0001, Elemento de Despesa 33.90.37, Fonte de Recurso 

1.550.0000.00.00, do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - SME. 

Projeto/atividade 24901.12.365.0052.2113.0001, Elemento de Despesa 33.90.34, 

Fonte de Recurso 1.500.1001.00.00, do orçamento da Secretaria Municipal da 

Educação - SME. Projeto/atividade 24901.12.365.0052.2113.0001, Elemento de 

Despesa 33.90.37, Fonte de Recurso 1.500.1001.00.00, do orçamento da Secretaria 

Municipal da Educação - SME. Projeto/atividade 24901.12.365.0052.2113.0001, 

Elemento de Despesa 33.90.37, Fonte de Recurso 1.540.0000.00.00, do orçamento da 

Secretaria Municipal da Educação - SME. Projeto/atividade 

24901.12.365.0052.2113.0001, Elemento de Despesa 33.90.37, Fonte de Recurso 

1.541.0000.00.00, do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - SME. 

Projeto/atividade 24901.12.365.0052.2113.0001, Elemento de Despesa 33.90.37, 

Fonte de Recurso 1.570.0000.00.00, do orçamento da Secretaria Municipal da 

Educação - SME. Projeto/atividade 24901.12.365.0052.2113.0001, Elemento de 

Despesa 33.90.37, Fonte de Recurso 1.550.0000.00.00, do orçamento da Secretaria 

Municipal da Educação - SME. Projeto/atividade 24901.12.368.0105.2881.0001, 

Elemento de Despesa 33.90.37, Fonte de Recurso 1.500.1001.00.00, do orçamento da 

Secretaria Municipal da Educação - SME. Projeto/atividade 

24901.12.368.0105.2881.0001, Elemento de Despesa 33.90.34, Fonte de Recurso 

1.500.1001.00.00, do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - SME. 

Projeto/atividade 24901.12.361.0105.2122.0003, Elemento de Despesa 33.90.34, 

Fonte de Recurso 1.500.1001.00.00, do orçamento da Secretaria Municipal da 

Educação - SME. Projeto/atividade 24901.12.361.0105.2122.0003, Elemento de 

Despesa 33.90.37, Fonte de Recurso 1.500.1001.00.00, do orçamento da Secretaria 

Municipal da Educação - SME. Projeto/atividade 24901.12.361.0105.2122.0003, 

Elemento de Despesa 33.90.37, Fonte de Recurso 1.550.0000.00.00, do orçamento da 

Secretaria Municipal da Educação - SME. Projeto/atividade 

24901.12.361.0193.2109.0001, Elemento de Despesa 33.90.37, Fonte de Recurso 

1.500.1001.00.00, do orçamento da Secretaria Municipal da Educação - SME. 

Projeto/atividade 24901.12.361.0193.2109.0001, Elemento de Despesa 33.90.37, 

Fonte de Recurso 1.550.0000.00.00, do orçamento da Secretaria Municipal da 

Educação - SME. Projeto/atividade 24901.12.368.0082.2130.0001, Elemento de 

Despesa 33.90.37, Fonte de Recurso 1.500.1001.00.00, do orçamento da Secretaria 

Municipal da Educação - SME. Projeto/atividade 24901.12.367.0105.2114.0001, 

Elemento de Despesa 33.90.37, Fonte de Recurso 1.500.1001.00.00, do orçamento da 

Secretaria Municipal da Educação - SME. CLÁUSULA QUINTA – DA 

RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 

de Serviços n. 20/2020, não alcançadas pelo presente termo. CLÁUSULA SEXTA – DO 

FORO: Fica eleito o Foro do município de Fortaleza, do Estado do Ceará, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 

resolvidas na esfera administrativa. Para firmeza e validade do que foi estipulado, firmam 

o presente instrumento, depois de lido e achado conforme. Fortaleza, 28 de Outubro de 

2025. Assinam: ANTONIO IDILVAN DE LIMA ALENCAR / Secretário Municipal 

da Educação; CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO / Secretária 

Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão; MARIA ALICE MOUSINHO DE 
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SAMPAIO / Vespa Consórcio de Serviços Ltda 

 

 

 

ABRAÃO BEZERRA DE ARAÚJO 

Coordenador Jurídico – OAB/CE n. 44.585 

Coordenadoria Jurídica - COJUR/SEPOG 

*assinado digitalmente* 
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número 7R8TCNXJ

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 4817756 e código 7R8TCNXJ

Para validar a assinatura digital, acesse o site do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação: https://validar.iti.gov.br/
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